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Vamos firmar as diferenças 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS 

não possuir 
nem de 

meios de prover a própria 
tê-la provida por sua 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia  
de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao  
idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 
comprovem  
manutenção  
família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 
2011) (Vide Lei nº 13.985, de 2020) 

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é  
composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os  
pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,  
os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os  
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo  
teto.  (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
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§ 3º Observados os demais critérios de  
elegibilidade definidos nesta Lei, terão  
direito ao benefício financeiro de que trata  
o caput deste artigo a pessoa com  
deficiência ou a pessoa idosa com renda  
familiar mensal per capita igual ou inferior  
a 1/4 (um quarto) do  
salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº  
14.176, de 2021) 
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§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e  
a revisão do benefício as inscrições no Cadastro de  
Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro 
conforme previsto em 

(Incluído pela Lei nº 13.846, de 

Único,  
regulamento.  
2019) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício  
previdenciário no valor de até 1 (um) salário-mínimo  
concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de  
idade ou pessoa com deficiência não será computado, para  
fins de concessão do benefício de prestação continuada a  
outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no  
cálculo da renda a que se refere o § 3º deste artigo. '  
(Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020) 
§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais  
de um membro da mesma família enquanto atendidos os 
requisitos exigidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.982, de  
2020) 
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VAMOS 
REFLETIR SOBRE  
BPC NA ESCOLA 

Cria o Programa de Acompanhamento e  
Monitoramento do Acesso e  
Permanência na Escola das Pessoas com  
Deficiência Beneficiárias do Benefício de  
Prestação Continuada da Assistência  
Social - BPC/LOAS, com prioridade para  
aquelas na faixa etária de zero a dezoito  
anos. 

PORTARIA NORMATIVA  
INTERMINISTERIAL Nº- 18, DE 24 DE 

ABRIL DE 2007 
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Este constitui um Programa Interministerial,  
sob responsabilidade dos Ministérios da  
Educação - MEC, Ministério da Cidadania, da 

Fonte: http://bpcnaescola.mec.gov.br/site/html/programa.html 

Saúde - MS e Secretaria dos Direitos Humanos  
da Presidência da República - SDH/PR,  
prioritariamente, na faixa etária de 0 a 18 anos. 
 
O Programa se organiza por meio da articulação entre o  
Grupo Gestor Interministerial, Grupo Gestor Estadual,  
Grupo Gestor Distrital e Grupo Gestor Local. 

Todas as ações do Programa estão voltadas  
para a inclusão em diferentes políticas públicas  
e não somente na escola, embora, seja  
reservada a essa política uma atenção muito  
específica e estruturante nas ações do BPC na  
Escola 

http://bpcnaescola.mec.gov.br/site/html/programa.html
http://bpcnaescola.mec.gov.br/site/html/programa.html


GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS O BPC NA ESCOLA se estrutura a partir de quatros eixos  
principais, que visam: 

 
(1) identificar, anualmente, entre os beneficiários do BPC  

até 18 anos aqueles que estão na escola e aqueles que  
estão fora da escola; 

 
(2)identificar as principais barreiras para o acesso e  
permanência na escola das pessoas com deficiência  
beneficiárias do BPC; 

 
(3)realizar estudos e desenvolver estratégias conjuntas para  
superação destas barreiras; 

 
(4)realizar o acompanhamento sistemático das ações e 
programas dos entes federados que aderirem ao Programa. 

 
Nesta ação, anualmente é realizado o pareamento de dados  
dos beneficiários do BPC com a matrícula no Censo Escolar,  
identificando os índices de acesso e de exclusão escolar. 

 
Fonte: http://bpcnaescola.mec.gov.br/site/html/programa.html 

http://bpcnaescola.mec.gov.br/site/html/programa.html
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CAPACITASUAS A deficiência não é um atributo da pessoa e 
que as limitações  
intelectuais  e múltiplas 

físicas,  sensoriais,  
estão associadas a 

barreiras de ordem ética, econômica, social,  
ambiental, entre outras; 

É uma necessidade de promover o acesso, a  
participação e aprendizagem na escola às  
crianças, adolescentes e jovens com deficiência  
beneficiários do BPC/LOAS; 
 

É uma necessidade a articulação entre os  
programas, projetos e serviços de educação,  
assistência social e saúde por intermédio de  
ações intersetoriais que promovam o acesso e  
permanência das pessoas com deficiência  
beneficiárias do BPC/LOAS à escola, visando a  
consolidação do direito de todos à educação 



GOVERNO FEDERAL 

CAPACITASUAS A aprovação da Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência 
- LBI (nº 13.146/2015) é uma  
importante inovação que adensa o  
debate sobre a implementação de  
programas e outras ações voltadas  
à inclusão. 

ATENTAR para as condições para a superação  
das desigualdades e desproteções sociais, ao  
acrescentar às normas em vigor salvaguardas  
necessárias para a vivência do direito. 

Esta Foto de Autor Desconhecido está  

licenciado em CC BY-NC 
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ADESÃO 

O Programa está em funcionamento desde  
o ano de 2008 em todos os Estados, no  
Distrito Federal e em 2.622 Municípios -  
47% do total -, o que representou a  
possibilidade de acompanhar mais de 

232.000 crianças e   adolescentes com 
deficiência, de 0 a 18 anos, beneficiários  
do BPC - Benefício da Prestação  
Continuada da Assistência Social,  
alcançando cerca de 70% do número de  
beneficiários inseridos e não inseridos na  
escola. 

Fonte:http://bpcnaescola.mec.gov.br/site/html/adesao.html 

http://bpcnaescola.mec.gov.br/site/html/adesao.html
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Procedimentos de adesão 
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Procedimentos de adesão 
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O Questionário de identificação de barreiras, permite captar  
informações gerais do beneficiário, os tipos de deficiência, acesso  
à escola, trabalho, produtos e tecnologia assistiva, apoio e  
relacionamentos, acesso às políticas públicas, moradia e ambiente,  
e justificativa do não preenchimento do Questionário. 
 
A aplicação do Questionário tem como objetivo identificar as  
barreiras que impedem o acesso e a permanência na escola do  
público do Programa, e outras barreiras vivenciadas pelos  
beneficiários que limitem o convívio sociofamiliar, acesso a  
espaços e políticas públicas em igualdade de condições com as  
demais pessoas. 
 
Este instrumento de coleta de dados é aplicado por meio de visita  
domiciliar, o que requer escuta qualificada pelos profissionais para  
conhecer a realidade dos beneficiários e das suas famílias e  
identificar as formas de atender às necessidades observadas. 
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Fonte:http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/orientacoes/CADERNO_1_.pdf 

DADOS ATÉ 2017 BPC  
ESCOLA 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/orientacoes/CADERNO_1_.pdf
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DADOS ATÉ 2017 BPC  
ESCOLA 

Fonte:http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/orientacoes/CADERNO_1_.pdf 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/orientacoes/CADERNO_1_.pdf
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CAPACITASUAS Cabe destacar que a cobertura do Programa 
não necessariamente  representa inserção na 
Escola. 

A cobertura do Programa corresponde ao quantitativo de  
beneficiários  que  são identificados  por meio  do  
Pareamento (Cadastro Administrativo do BPC X  
EducaCenso), como inseridos e fora da escola, atrelado a  
evolução dos municípios ao Programa o que potencializa o  
atendimento das necessidades sócio educacionais dos  
beneficiários. 

E que existem uma oscilação do público do Programa ao  
longo deste período, por diversos fatores, dentre eles é  
possível citar: o falecimento do beneficiário, perda ou  
suspensão do benefício (BPC), e idade superior a 18 anos. 

Esta Foto de Autor Desconhecido está 

licenciado em CC BY-NC 
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Fonte:http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/orientacoes/CADERNO_1_.pdf 

DADOS ATÉ 2017  
BPC ESCOLA 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/orientacoes/CADERNO_1_.pdf
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VAMOS PENSAR 
COLETIVAMENTE: 

QUAL O MAIOR DESAFIOP DO BPC  
ESCOLA NO SEU MUNICÍPIO? 
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DÚVIDAS 
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GRATO A TODOS E TODAS! 

E-mail:  
marcosnascimentu@gmail.com  

Instagram:  

@marcosnascimentu 

Secretaria de Desenvolvimento  

Social, Criança e Juventude  
Secretaria Executiva de Assistência  

Social 

Gerência de Projetos e Capacitação 

www.sigas.pe.gov.br 

E-mail:  

capacitasuas.pe@sedscj.pe.gov.br 

Telefone: 81 3183 0715 

Fundação Apolônio Sales  

Universidade Federal Rural de  

Pernambuco - UFRPE 

capacitasuas.ufrpe@ufrpe.br 

mailto:marcosnascimentu@gmail.com
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